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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020 – UASG 926470 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

- PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA PARA O LOTE 3 - 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu torna público que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO, 

NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, Ato da Presidência n° 34/2019, de 16 de Abril de 2019 e, aplicando-se subsidiariamente, no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, todas 

combinadas com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas regulamentares 

aplicáveis, tendo como objetivo a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços 

contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra de 09 (nove) postos de serviço, sendo 06 (seis) postos 

para atividades de limpeza e 03 (três) postos para a atividade de copa (LOTE 1), a contratação de 

empresa especializada para a execução dos serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra 

para serviços de portaria, para atendimento de 01 (um) posto de serviço 24 horas, todos os dias da 

semana, inclusive feriados, e de 01 (um) posto de serviço 40 horas semanais (LOTE 2) e a contratação é 

a seleção de empresa especializada para a execução dos serviços de manutenção e conservação predial 

(LOTE 3)  considerando-se a execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, e nas condições 

fixadas neste Edital e seus Anexos. As propostas deverão obedecer às especificações e condições deste 

instrumento convocatório e anexos que dele fazem parte integrante. 

1.2 É pregoeiro desta Casa de Leis: Carlos Alberto Kasper, matrícula nº 201.489, e são membros da equipe de 

apoio ao pregoeiro os senhores Oldair Winicki, matrícula 200.530 e Fabiano Gnadt Borghetti, matrícula 

201.501, designados através da Portaria da Presidência de nº 21/2019 de 01 de Fevereiro de 2019, publicada 

no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu em 19 de Fevereiro de 2019, além do servidor Douglas da 

Silva dos Santos, matrícula 201.757 designado através da Portaria da Presidência nº 285/2019 de 16 de 

dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu em 20 de Dezembro de 2019. 

1.3 O   recebimento   das   propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 

endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme datas e horários definidos abaixo. 

 

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 

ATÉ 10H00 DO DIA 27/05/2020 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA 

10H00 DO DIA 27/05/2020 

1.4 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou pretenso 

licitante poderá impugnar este ato convocatório de acordo com o artigo 18 do Ato da Presidência nº 34/2019 e 

instruções contidas no Item 4 do presente Edital. 

1.5  Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e considerados quando 

solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura da licitação, devendo ser endereçados ao email: licitacao@fozdoiguacu.pr.leg.br.  

1.6 As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou esclarecimentos) serão disponibilizados no sítio da 

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu – www.fozdoiguacu.pr.leg.br, no link “Transparência/Licitações/2020”. 

mailto:licitacao@fozdoiguacu.pr.leg.br
http://www.fozdoiguacu.pr.leg.br/


 

Travessa Oscar Muxfeldt, nº 81 – Centro – Foz do Iguaçu/PR – 85.851-490 – Telefone (45) 3521-8100 

 

Página 2 de 43 

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

1.6.1 O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição de esclarecimento no prazo de até 1 (um) dia útil. 

1.7 Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, 

acessível no sítio eletrônico do Município de Foz do Iguaçu no seguinte endereço: 

https://www5.pmfi.pr.gov.br/diarioOficial e disponibilizados também no endereço do sistema eletrônico: 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

2. DO OBJETO E DOS PREÇOS MÁXIMOS 

 

2.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços 

contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra de 09 (nove) postos de serviço, sendo 06 (seis) postos 

para atividades de limpeza e 03 (três) postos para a atividade de copa (LOTE 1), a contratação de 

empresa especializada para a execução dos serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra 

para serviços de portaria, para atendimento de 01 (um) posto de serviço 24 horas, todos os dias da 

semana, inclusive feriados, e de 01 (um) posto de serviço 40 horas semanais (LOTE 2) e a contratação é 

a seleção de empresa especializada para a execução dos serviços de manutenção e conservação predial 

(LOTE 3) conforme Termo de Referência anexo deste Edital. 

2.2 Por força do disposto no art. 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, fica fixado o preço máximo 

deste certame conforme quantitativo e tabela abaixo.  

ITEM Descrição resumida Quantidade Valor anual por 

posto/serviço 

Preço total máximo 

1 Serviços de copeiragem 03 postos R$ 44.286,59 R$ 132.859,77 

2 Serviços de Limpeza 06 postos R$ 45.860,15 R$ 275.160,90 

VALOR MÁXIMO PARA O GRUPO 1 R$ 408.020,67 

3 Serviços de portaria, 40 horas semanais 01 posto R$ 72.573,75 R$ 72.573,75 

4 Serviços de portaria, 24 horas diárias 01 posto R$ 261.997,92 R$ 261.997,92 

VALOR MÁXIMO PARA O GRUPO 2 R$ 334.571,67 

5 Manutenção e conservação predial 01 serviço R$ 66.891,00 R$ 66.891,00 

2.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Compras Governamentais 

e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2.4 A proposta que consignar valor máximo superior ao fixado no item 2.2 deste Edital será desclassificada. 

2.5 A proposta a ser cadastrada deverá apresentar como valor unitário o valor anual previsto para cada 

posto/serviço, e o valor total deverá ser a multiplicação do valor unitário pela quantidade de postos/serviços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar desta licitação: 
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3.1.1 As empresas interessadas, regularmente estabelecidas no país, que satisfaçam integralmente as 

condições deste Edital e seus anexos e previamente credenciadas perante o provedor do sistema 

Eletrônico – Comprasnet; 

3.1.2 Como requisito para participação no pregão a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

neste Edital; 

3.1.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital; 

3.1.3 As empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme disposto 

nos respectivos atos constitutivos. 

3.1.4 Consoante estabelece o inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, o lote 3 deste certame é de participação exclusiva de microempresas, empresas de 

pequeno porte ou sociedades cooperativas, estas últimas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, que comprovem aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da contratação, que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, 

para os fins do objeto pleiteado 

 

3.2 Não poderão participar deste certame os interessados: 

3.2.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

3.2.2 Que se encontrem em regime de recuperação judicial ou sob decretação de falência, em 

processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 

3.2.3 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.4 Que tenham sido punidas com suspensão/impedimento de licitar ou contratar com a Câmara 

Municipal de Foz do Iguaçu ou com a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, durante o prazo da sanção 

aplicada. 

3.2.5 Empresas cujo diretor, proprietário, controlador ou integrante de conselho seja servidor 

público do Município de Foz do Iguaçu, seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade até terceiro grau; 

3.3 A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

3.4 Na presente licitação é vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma 

de constituição, em virtude do pequeno vulto e da baixa complexidade do objeto licitado, o que permite a 

participação de vários licitantes no presente certame. 

3.5 É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante, sob pena de exclusão de todas 

as representadas. 
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4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

4.1 As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até as 14 horas do dia 25/05/2020, dois dias antes da data 

fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante, conforme artigo 18 do 

Ato da Presidência nº 34/2019.  

4.2 A impugnação por um licitante deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número 

do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na Câmara Municipal de Foz 

do Iguaçu, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 14h00, ou encaminhada por e-mail ao 

endereço eletrônico: licitacao@fozdoiguacu.pr.leg.br.  

4.3 A impugnação será julgada em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento e a resposta 

será publicada no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu – www.fozdoiguacu.pr.leg.br, no 

link “Transparência/Licitações/2020”.  

4.4 Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos prazos legais. 

4.5 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores -SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de 

Serviços Gerais –SIASG, pelo site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.2 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Câmara Municipal de Foz do Iguaçu responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante e a presunção de 

sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica. 

5.4 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

5.5 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6. EDITAL 

 

6.1 Integram o presente Edital, os seguintes documentos: 

6.1.1 ANEXO I – Termo de referência; 

6.1.2 ANEXO II – Minuta de Contrato; 

6.1.3 ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

mailto:licitacao@fozdoiguacu.pr.leg.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1 A proposta eletrônica deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da liberação do Edital, até as 10h00 do dia 27 de maio de 2020, 

horário de Brasília-DF. 

7.2 Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

7.3 O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza 

o julgamento a ter mais de um resultado. 

7.4 A apresentação das propostas implicará plena aceitação por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 

Edital. 

7.5 Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, prevalecerá este último e, 

no caso de discordância entre o valor unitário e total, prevalecerá o primeiro. 

7.6 As propostas cadastradas no sistema não podem conter qualquer identificação do licitante proponente (tais 

como nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação. 

7.6.1 A vedação acima limita-se à proposta cadastrada no sistema, não sendo aplicável aos anexos enviados 

pelo sistema que não são acessíveis pelo pregoeiro durante a aceitação das propostas iniciais. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1 A partir das 10h00 horas do dia 27 de Maio de 2020, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet, no 

sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, será aberta por comando do Pregoeiro, com a 

divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

8.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4 Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estiverem 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante. 

8.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.7 Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública 

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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8.8 Durante a sessão pública o pregoeiro estará incomunicável, não recebendo telefonemas, e-mails e quaisquer 

outros meios de contato. 

 

9. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

9.1 Aberta a etapa competitiva observará o modo de Disputa ABERTO e FECHADO e os licitantes com 

propostas classificadas poderão encaminhar lances   exclusivamente   por   meio   do   sistema   eletrônico, 

sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

9.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

9.4 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos. 

9.5 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do ofertante, exceto quanto ao valor do lance final e fechado. 

9.6 Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito da classificação final. 

9.7 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.8 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o qual transcorrerá período 

de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

9.9 O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual diligência. 

9.10 Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado 

prosseguimento à sessão pública. 

9.11 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.12 Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

9.13 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

9.14 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

9.15 Após o prazo de 10 minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 

os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.16 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores lances subsequentes, na 

ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

9.17 Esgotados esses prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

9.18 Haverá, ainda, oportunidade de reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, 

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos. Isso, quando não 

houver nenhum lance final e fechado enquadrado nas oportunidades acima. 

9.19 Em caso de inabilitação do licitante classificado na etapa de lance fechado, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

9.20 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro 

ou por membro da Equipe de Apoio. Se perdurarem as suspensões administrativas por conta do COVID-19, 

tal apresentação deverá ser realizada posteriormente. 

 

10. NEGOCIAÇÃO 

 

10.1 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao 

licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes 

das previstas neste Edital. 

10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

11. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1 A proposta de preços escrita deverá ser anexada no sistema Compras Governamentais, pelo licitante 

convocado, em até 02 (duas) horas. A proposta deverá ser apresentada em conjunto com a planilha de 

composição de custos completamente e coerentemente preenchida com exceção do LOTE 3. O prazo de 

envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções 

devidamente justificadas. 

11.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, será 

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.3 A proposta deverá conter: 

11.3.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo III do presente Edital, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 

11.3.2 Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo duas casas após a vírgula, 

e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

11.3.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 

11.3.4 Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da licitação. 
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11.3.5 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 

especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.  

11.3.6 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 

dia de sua apresentação. 

11.3.7 Planilha de composição de custos, completamente e coerentemente preenchida. 

11.4 A apresentação da proposta implicará: 

11.4.1 Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por 

este Edital e seus Anexos; 

11.4.2 Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, condições para 

execução dos serviços, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização da Câmara Municipal de Foz do 

Iguaçu.  

 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

12.1 O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO POR GRUPO. 

12.2 A proposta deve ser cadastrada no sistema comprasnet obedecendo a previsão do item 2 deste Edital. 

 

13. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

13.1 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, após o 

recebimento da proposta atualizada e da planilha de formação de preços, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

indicando a data de continuidade da mesma, e examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

às especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação. 

13.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 

13.3 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os 

quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

13.4 Não serão aceitas propostas com valor superior ao máximo ou com preço manifestamente inexequível. 

13.5 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 

objeto deste Pregão. 

13.6 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei n.º 8.666 de 

1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 

procedimentos:  

13.6.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações 
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em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

13.6.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

13.6.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a 

iniciativa privada; 

13.6.4 Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

13.6.5 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

13.6.6 Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 

dissídios coletivos de trabalho; 

13.6.7 Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao 

Ministério da Previdência Social; 

13.6.8 Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

13.6.9 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; 

13.6.10 Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 

13.6.11 Estudos setoriais;  

13.6.12 Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o 

proponente disponha para a prestação dos equipamentos. 

13.6.13 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  

13.7 No julgamento das propostas o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais e sanar erros ou falhas, 

desde que não contrariem a legislação vigente. 

13.8 A adequação da proposta na forma do item anterior não poderá acarretar majoração de seu valor global. 

13.9 Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

13.10 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.11 Serão também desclassificadas as propostas: 

13.11.1 Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

13.11.2 Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 

13.11.3 Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 

13.11.4 Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, 

ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos 

ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica 

aplicável à contratação. 

13.11.5 Com valor superior ao preço unitário e total estabelecidos no presente Edital; 

13.11.6 Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 
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14. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

14.1 Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a ocorrência de um 

possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 

14.1.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte considerada empatada e mais bem 

classificada deverá ser convocada, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame em até 5 (cinco) minutos da convocação, sob pena 

de preclusão; 

14.1.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte acima indicada que efetivamente apresente 

nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, 

e atenda às demais exigências previstas neste edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

14.1.3 Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, serão convocadas as microempresas e as empresas de pequeno porte remanescentes 

consideradas empatadas na ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame. 

14.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso. 

14.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontre em situação de empate será obedecida a ordem dos lances apresentados conforme indicação do 

horário no sistema para seleção da primeira empresa que poderá apresentar melhor oferta. 

14.4 Somente se a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja dentro do critério de 

empate não ocorrer, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas 

as demais disposições deste edital. 

14.5 O disposto nos itens acima somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

14.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

14.6.1 Havendo alguma restrição em sua comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, o 

licitante classificado em primeiro lugar terá prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis, contados da decisão 

do(a) Pregoeiro(a) que declará-lo vencedor do certame, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. A critério do(a) Pregoeiro(a) e desde que tenha sido requerido pelo licitante, 

o prazo poderá ser prorrogado por igual período; 

14.6.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará a 

inabilitação das licitantes, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

15. HABILITAÇÃO 

 

15.1 Para a habilitação do licitante detentor da melhor oferta, será exigida a documentação relativa: 
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15.1.1 À habilitação jurídica; 

15.1.2 À qualificação técnica; 

15.1.3 À qualificação econômico-financeira; 

15.1.4 À regularidade fiscal e trabalhista; 

15.1.5 Ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

15.2 Documentos relativos à habilitação jurídica: 

15.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

15.2.3 No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

15.2.4 No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

15.2.5 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva e de comprovação de inscrição no CNPJ. 

15.3 Documentos relativos à qualificação técnica: 

15.3.1 Empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar a qualificação técnica, 

mediante apresentação de atestado de capacidade técnico-operacional demonstrando que a licitante já 

tenha prestado serviços de cessão de mão de obra, com ao menos 50% do quantitativo de postos (LOTES 

1 e 2); 

15.4 O (s) atestado (s) deverá (ão) conter os itens e as respectivas quantidades de serviços prestados, bem como 

informações necessárias para confirmação da sua autenticidade junto ao emissor. 

15.5 Quando existir dúvidas em relação à veracidade do (s) atestado (s) serão solicitados os documentos 

comprobatórios do fornecimento, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de empenho, 

Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) horas da solicitação e 

enviados os documentos originais ou cópia autenticada via correio em até 48 horas após a solicitação. 

15.6 Para a comprovação de qualificação técnica das empresas, servidores da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

poderão, a seu critério, visitar as instalações atuais da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as 

informações solicitadas. 

15.7 Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

15.7.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

15.8 Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 
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15.8.1 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às 

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

15.8.2 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS –CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal 

–CEF; 

15.8.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

15.8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais 

da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, na forma 

da lei; 

15.8.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. 

15.9 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

15.10 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

15.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

15.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante qualificado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do Edital. 

15.13 A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

15.14 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor 

do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, 

observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.  
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15.15 Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo de 

90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento 

dos documentos de habilitação. 

15.16 Documentação complementar: 

15.16.1 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

15.16.2 Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal; 

15.16.3 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do inciso VII, do 

artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002; 

15.16.4 Declaração de “Elaboração Independente de Proposta”; 

15.16.5 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 

Constituição Federal. 

15.17 As declarações exigidas no subitem acima serão consultadas no sistema Compras Governamentais. 

15.18 A licitante não pode possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível no Portal da Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sítio 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 

TCE/PR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx).  

15.19 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, no caso do Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.20 A habilitação do licitante cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao sistema, aos documentos 

por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada neste Edital. 

15.21 Os documentos abrangidos pelo SICAF são os relativos à: 

15.21.1 Habilitação jurídica; 

15.21.2 Qualificação econômico-financeira; 

15.21.3 Regularidade fiscal e trabalhista. 

15.22 O licitante não cadastrado no SICAF deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste 

Edital. 

15.23 Ao licitante inscrito no SICAF, cuja documentação relativa à regularidade fiscal, trabalhista e à qualificação 

econômico-financeira encontrar-se vencida no referido sistema, será facultada a apresentação da documentação 

atualizada ao Pregoeiro no momento da habilitação. 
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15.24 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

15.25 Todos os documentos deverão ser apresentados: 

15.25.1 Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre 

ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 

15.25.2 Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

15.25.3 Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

15.25.4 Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório, ou em 

cópia em conjunto ao original que será devolvido após certificação pela Equipe de Pregão. 

15.26 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a 

língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 

15.27 Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente consularizados. 

15.28 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será solicitada quando houver necessidade de 

contratação de licitante integrante do cadastro. 

 

16. ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

16.1 O licitante deverá remeter cópia simples dos documentos não abrangidos pelo SICAF ou desatualizados no 

sistema e dos documentos relativos à qualificação técnica, anexando-os no sistema do Compras 

Governamentais, no prazo máximo de 1 (uma) hora, contada da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  

16.2 A documentação acima, em original ou cópias autenticadas ou original e cópia simples para autenticação da 

Equipe de Pregão e posterior devolução, e a proposta original deverão ser apresentadas no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas contadas da solicitação do Pregoeiro, no seguinte endereço: Travessa Oscar 

Muxfeldt, 81, Centro, Foz do Iguaçu, Paraná, CEP: 85851-490, aos cuidados do Setor de Compras e do 

respectivo Pregoeiro responsável. O envelope lacrado contendo os documentos deve informar o nome da 

empresa ou empresário individual, número do CNPJ, e número e ano do Pregão Eletrônico. 

16.2.1 O prazo retro indicado poderá ser alterado durante a sessão pública em caso da persistência da 

suspensão de recebimento de documentação motivados, atualmente, pela COVID-19. 

 

17. VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

17.1 Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da documentação de habilitação 

pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará vencedor.  

17.2 Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 

lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 

revogar a licitação.  
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18. RECURSOS 

 

18.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá 

de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

18.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.  

18.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação das razões 

de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões 

em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

18.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no sítio: 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

18.5 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias para:  

18.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido;  

18.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  

18.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá 05 (cinco) dias 

úteis para decidir.  

18.5.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

18.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.  

18.7 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 

autoridade superior para homologação.  

18.8 A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 1.7 do presente Edital.  

18.9 Os prazos referidos no presente item 18 poderão ser prorrogados e/ou suspensos em caso de necessidade de 

realização de diligencias e/ou ocorrência de recessos legislativos/administrativos. 

 

19. ASSINATURA DO CONTRATO 

 

19.1 Antes da assinatura do contrato, a Câmara Municipal de Foz do Iguaçu realizará consulta online ao SICAF 

para identificar a regularidade e a eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder 

Público.  

19.2 Na hipótese de irregularidade do registro, o licitante deverá regularizar a sua situação perante o cadastro ou à 

Câmara Municipal no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital.  

19.3 Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas neste Edital.  

19.4 Após a homologação da licitação, o Contrato será enviado ao licitante vencedor para assinatura.  

19.5 A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do Contrato, para devolvê-

lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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19.6 O prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 

adjudicatária e aceita pela Câmara Municipal de Foz do Iguaçu.  

19.7 A pessoa que assinar o Contrato deverá demonstrar que possui poderes para praticar o ato, mediante a 

apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e demais documentos necessários à 

comprovação de seus poderes.  

19.8 Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o Contrato, executar o objeto, ou quando 

o mesmo não fizer a comprovação referida no item anterior, a Câmara Municipal adotará as providências 

cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação, para, após comprovados os requisitos habilitadores e feita a negociação, contratar com a 

Administração.  

 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

20.1 O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos das seguintes dotações 

orçamentárias: 01.02.01.031.0001.2003.339037.1001.0500 – Serviços de Copa e Cozinha; 

01.02.01.031.0001.2003.339037.1001.0299 – Limpeza e Conservação demais Setores da Administração; 

01.02.01.031.0001.2003.339037.1001.0100 – Apoio Administrativo, Técnico e Operacional; e da dotação 

01.02.01.031.0001.2003.339039.1001.1600 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 

 

21. DAS SANÇÕES 

 

21.1 Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração ao licitante que:   

21.1.1 Recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, a assinar o Contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente;  

21.1.2 Não mantiver a sua proposta. 

21.2 A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:  

21.2.1 Fizer declaração falsa na fase de habilitação;  

21.2.2 Apresentar documento falso;  

21.2.3 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

procedimento;  

21.2.4 Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

21.2.5 Tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

21.2.6 Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos 

ilícitos praticados;  

21.2.7 Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei.  
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21.3 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das demais sanções 

administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao licitante que:  

21.3.1 Apresentar declaração falsa: multa de 20% (vinte por cento);  

21.3.2 Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez por cento);  

21.3.3 Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vinte por cento);  

21.4 Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar 

injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a 

assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização 

suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar 

com a Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa.  

21.5 A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade.  

21.6 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta do Contrato e no Termo 

de referência. 

21.7 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, assegurando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

21.8 As multas pecuniárias serão recolhidas no Banco do Brasil, agência 0140-6 - C/C 1729-9, Prefeitura Municipal 

de Foz do Iguaçu, sob pena de inscrição em dívida ativa municipal. 

21.9 As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente.  

 

22. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado à Câmara Municipal de Foz do Iguaçu o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente 

dele dependam.  

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende.  

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

22.5 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados.  

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

23.1 É facultado às empresas interessadas em participar do certame licitatório, antes da apresentação da proposta, a 

realização de vistoria prévia nas instalações da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, para a perfeita adequação 

e dimensionamento dos serviços a serem prestados. Para tanto, deverão agendá-la com o servidor Nei 

Schlotefeldt, através do telefone 45 3521-8100, no horário de 08 às 14 horas, de segunda a sexta-feira.  
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23.1.1 Caso a licitante que venha a ser contratada, não tenha realizado a visita, não poderá deixar de 

realizar o serviço nos termos e condições pactuadas, sob a alegação de não ter tido ciência de tais 

condições.  

23.1.2 A vistoria deverá ser realizada até a véspera da data da abertura dos envelopes do certame 

23.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de habilitação, e a 

Câmara Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório.  

23.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  

23.4 A Câmara Municipal não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas por 

meio de terceiros.  

23.5 Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas.  

23.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.  

23.7 Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas pelos licitantes em suas propostas, 

prevalecerão sempre os termos deste Edital. 

23.8 Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto no artigo 110 da Lei n.º 8.666 

de 1.993, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dia de expediente na Câmara Municipal. 

23.9 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 

 

Foz do Iguaçu-PR, 29 de Abril de 2020. 

 

 

 

  BENI RODRIGUES 

Presidente  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020 – UASG 926470 

 

1. IDO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços contínuos com dedicação exclusiva de 

mão de obra de 09 (nove) postos de serviço, sendo 06 (seis) postos para atividades de limpeza e 03 (três) 

postos para a atividade de copa (LOTE 1), a contratação de empresa especializada para a execução dos 

serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra para serviços de portaria, para atendimento de 

01 (um) posto de serviço 24 horas, todos os dias da semana, inclusive feriados, e de 01 (um) posto de serviço 

40 horas semanais (LOTE 2) e a contratação é a seleção de empresa especializada para a execução dos 

serviços de manutenção e conservação predial (LOTE 3). 

 

2. JUSTIFICATIVA DOS SERVIÇOS 

2.1.  A necessidade da contratação dos serviços de limpeza, asseio, conservação e higienização tem a 

finalidade de garantir perfeitas condições de asseio dos bens móveis e imóveis da Câmara Municipal de Foz 

do Iguaçu, possibilitando a manutenção de um ambiente salubre não só aos servidores e membros eletivos, 

mas também a população que frequenta diariamente a sede do Poder Legislativo local.  

2.2.  Do mesmo modo, a contratação de postos de trabalho para a copa visa manter os serviços de 

distribuição de café, chá e água aos vereadores, servidores, autoridades e visitantes desta Câmara Municipal.  

2.3.  Por sua vez, o serviço de portaria possibilita a realização do controle de entrada e saída de pessoas do 

Poder Legislativo, a fim de conferir segurança ao patrimônio material e as pessoas que ali laboram. 

2.4.  Por fim, a contratação de empresa de manutenção e conservação predial objetiva evitar a deterioração 

do patrimônio público causada pelo decurso do tempo, bem como realizar pequenos serviços e reparos, 

objetivando a prevenção de ocorrências de maior monta que possam causar prejuízos e até mesmo ofertar risco 

de vida aos presentes na sede da Câmara Municipal. 

2.5.  Note-se, pois, que aludidos serviços são imprescindíveis e essenciais para a continuidade das 

atividades da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu. Não obstante, tratam-se de serviços comuns, cujas 

atividades serão desenvolvidas por profissionais cujas categorias estão relacionadas na Classificação Brasileira 

de Ocupações – CBO e que estão disponíveis em um mercado formado por diversos fornecedores, cujos 

serviços são comparáveis entre si, de modo que a aquisição pode se dar com base no menor preço ofertado, 

enquadrando-se, pois, na categoria de serviços comuns definida no parágrafo único do art. 1° da Lei n° 

10.520/2002. 

2.6.  Justificamos que a contratação por Lote dos itens dos postos de Limpeza e Copa (Lote 1) foi em vista 

da exigência de acumulo das funções de faxineiros e copeiros, exigido, inclusive, para fins de apresentação 

das propostas deste Pregão. Destaca-se ainda que há necessidade de agrupamento para que os serviços não 

acabem por serem  duplamente realizados por empresas diversas, acarretando em ônus ao erário. 
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2.7.  Justificamos, por fim, com fundamento no Art. 49, III, LC 123, de 4 de dezembro de 2006, que a 

contratação por lote dos postos de serviço de portaria (Lote 2) foi necessária uma vez que se a Câmara 

Municipal tivesse duas empresas distintas para uma mesma natureza serviço (postos de portaria), isto causaria 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto contratado, quanto à operacionalização dos contratos, a 

dificuldade de integração e dinamismo ao objeto das empresas eventualmente vencedoras, no que diz respeito 

ao revezamento, substituição de faltantes, uniformes distintos (confundindo os usuários), dificuldades de 

ajustes de horários, preços mais elevados da contratação, entre outros prejuízos.  

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

 

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002. 

 

4. CONDIÇOES GERAIS 

4.1. As dependências do imóvel compreendem o prédio sede da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, toda área 

interna, incluindo áreas adjacentes e banheiros, e área externa. Os serviços de limpeza incluem ainda a área do 

Anexo da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu. 

4.2. A CONTRATADA deverá promover o uso racional dos seguintes recursos: água, gás, energia elétrica e 

materiais de limpeza. 

4.3. À CONTRATADA será sempre suposto que as especificações são de seu inteiro conhecimento, e, além disso, 

que conhece perfeitamente todas as instalações, sistemas e equipamentos que serão mantidos e reparados 

durante a vigência do Contrato, uma vez que procedeu a minuciosa vistoria obtendo o conhecimento necessário 

ao desenvolvimento de seu trabalho, de modo a não ter incorrido em omissões as quais jamais poderão ser 

alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços. 

 

5. SERVIÇOS MÍNIMOS A SEREM EXECUTADOS (LOTE 1) 

5.1. Os 06 (seis) postos de trabalho com função de Servente de Limpeza, CBO nº 5143-20 (Faxineiro), 

deverão realizar, no mínimo, as seguintes atividades: 

5.1.1. DIARIAMENTE: 

5.1.1.1. Retirar o lixo dos cestos de papel, de todas as instalações do prédio, inclusive dos 

banheiros, acondicionando-o em sacos plásticos, que deverão ser removidos para o local 

indicado pela CONTRATANTE; 

5.1.1.2. Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 

domissanitário/desinfetante; 

5.1.1.3. Limpar com saneantes domissanitários os pisos de banheiros, copas e outras áreas 

molhadas; 

5.1.1.4. Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido, ou em pedra, os 

sanitários; 
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5.1.1.5. Limpar portas Blindex; 

5.1.1.6. Limpar o Plenário toda vez que este for utilizado. 

5.1.1.7. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, 

persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive 

extintores de incêndio, aparelhos elétricos e demais equipamentos eletrônicos; 

5.1.1.8. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza com o aspirador de pó; 

5.1.1.9. Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos das áreas internas; 

5.1.1.10. Varrer os pisos de concretados/calçadas/estacionamentos; 

5.1.1.11. Retirar o pó dos telefones/microcomputadores/impressoras e outros com flanela 

seca e, se necessário, produtos adequados; 

5.1.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos das copas; 

5.1.1.13. Proceder à coleta seletiva acondicionando em local designado pela 

CONTRATANTE; 

5.1.1.14. Limpar e polir todas as áreas internas não revestidas por carpete; 

5.1.1.15. Limpar, com pano úmido, todas as cestas coletoras de papéis usados; 

5.1.1.16. Regar as plantas das áreas internas e externas; 

5.1.1.17. Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela administração, 

devendo ser observada a legislação pertinente, quanto à proteção ao trabalho da mulher; 

5.1.1.18. Executar demais serviços que, a critério da CONTRATANTE, sejam considerados 

necessários à frequência diária; 

5.1.1.19. Utilizar corretamente os epi's que lhe forem fornecidos. 

 

5.1.2. SEMANALMENTE, UMA VEZ: 

5.1.2.1. Limpar totalmente copas e cozinhas, lavando, inclusive, as paredes; 

5.1.2.2. Lavar totalmente os banheiros; 

5.1.2.3. Limpar prateleiras e estantes, aspirando o pó; 

5.1.2.4. Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

5.1.2.5. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de laminado 

melamínico; 

5.1.2.6. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo, esmalte ou 

verniz sintético; 

5.1.2.7. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar a flanela nos 

móveis encerados; 

5.1.2.8. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro e os plásticos em assentos e 

poltronas; 

5.1.2.9. Limpar e polir todos os metais, como: válvulas, registros, sifões, fechaduras, entre 

outros metais; 
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5.1.2.10. Lavar os balcões e os pisos de mármore, de madeira, cerâmicos e emborrachados 

com detergente, encerar e lustrar; 

5.1.2.11. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

5.1.2.12. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

5.1.2.13. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 

5.1.2.14. Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

5.1.3. MENSALMENTE, UMA VEZ: 

5.1.3.1. Limpar e remover manchas das paredes internas, das portas, das maçanetas e 

venezianas/persianas; 

5.1.3.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

5.1.3.3. Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados; 

5.1.3.4. Limpar persianas com produtos adequados; 

5.1.3.5. Limpar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, enrolar, 

pantográfica, correr etc.); 

5.1.3.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento; 

5.1.3.7. Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 

 

5.1.4. ANUALMENTE, UMA VEZ: 

5.1.4.1. Limpar carpetes (paredes), auditório e cadeiras; 

5.1.4.2. Lavar as caixas d’água dos prédios, remover a lama depositada e desinfetá-las,  

observando as normas e certificações da ANVISA, permitida a subcontratação para este fim, 

com a obrigatoriedade da apresentação de certificado de limpeza e desinfecção ou documento 

similar, emitido pelo executor dos serviços em nome da CONTRATANTE. 

 

5.2. Os 03 (três) postos de trabalho com função de Auxiliar de Serviço de Copa, CBO nº 5134-25 

(Copeiro), deverão realizar, no mínimo, as seguintes atividades: 

5.2.1. DIARIAMENTE: 

5.2.1.1. Zelar pela organização da copa, limpando-a, guardando os utensílios nos respectivos 

lugares, retirando louças quebradas, mantendo a ordem e higiene do local; 

5.2.1.2. Zelar pelos equipamentos e objetos da Administração, em especial aqueles que 

utiliza no desempenho de suas funções; 

5.2.1.3. Recolher, limpar e guardar os utensílios e equipamentos após cada uso, mantendo-

os em ordem e, principalmente, em bom estado de higiene, assim como das instalações; 

5.2.1.4. Limpar com pano úmido com álcool os locais onde tenham sido efetuadas refeições 

rápidas ou onde tenham sido servidas bebidas, mantendo-os asseados; 

5.2.1.5. Manter em bom estado de conservação e organização o material de limpeza, bem 

como panos de copa, esponjas, toalhas e assemelhados; 
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5.2.1.6. Providenciar o preparo do café e/ou chá no período da manhã e da tarde, ou quando 

solicitado pela CONTRATANTE; 

5.2.1.7. Abastecer pelo menos 2 (duas) vezes em cada período, manhã e tarde, com café e/ou 

chás de infusão, as garrafas térmicas situadas nos postos sob sua responsabilidade; 

5.2.1.8. Abastecer os postos sob sua responsabilidade, quando necessário, com copos 

descartáveis; 

5.2.1.9. Manipular e servir cafés e/ou chás de infusão em reuniões, cursos e/ou treinamentos, 

ou quando solicitado pela unidade; 

5.2.1.10. Permanecer no local de trabalho durante o horário que lhe foi especificado, salvo 

autorização dada pela chefia imediata da CONTRATADA (encarregado ou preposto) 

devidamente acordado com a fiscalização do contrato, ou por motivo de força maior, 

devidamente justificado ao preposto; 

5.2.1.11. Executar as demais atividades inerentes ao cargo; 

5.2.1.12. Utilizar corretamente os EPI's que lhe forem fornecidos. 

 

6. SERVIÇOS MÍNIMOS A SEREM EXECUTADOS (LOTE 2) 

6.1. Os postos de trabalho com função de Porteiro, deverá realizar, no mínimo, as seguintes atividades: 

6.2. Atender prontamente todas as solicitações relacionadas ao cumprimento do posto de serviço e 

emanadas do preposto; 

6.3. Controlar a entrada e a saída de veículos; 

6.4. Controlar, quando necessário, a disposição dos veículos nas dependências da Câmara Municipal; 

6.5. Controlar a circulação de pessoas dependências da Câmara Municipal; 

6.6. Prestar atendimento ao público com urbanidade e presteza, bem como relacionar-se com os servidores 

e colaboradores de forma respeitosa e educada; 

6.7. Zelar pela integridade de todos os materiais, equipamento e instalações das dependências da Câmara 

Municipal; 

6.8. Cumprir determinações e todas as normas estabelecidas na legislação trabalhista; 

6.9. Prestar informações sobre a localização das pessoas, gabinetes e seções do órgão;  

6.10. Auxiliar, sempre que necessário, as pessoas analfabetas, idosas, portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, no deslocamento nas dependências da Câmara Municipal;  

6.11. Executar outras atividades inerentes ao posto de serviço e não atribuídas às categorias funcionais 

abrangidas pelo plano de cargos e salários do órgão, principalmente as inerentes a serviço de 

atendimento do público 

6.12. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo posto, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias;  
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6.13. Manter afixado no posto, em local visível, o número o telefone da Delegacia de Polícia da Região, do 

Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse, 

indicados para o melhor desempenho das atividades;  

6.14. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas mediações de seu posto, adotando as medidas 

de segurança conforme orientação recebida da Administração, dentre elas o contato com forças 

policiais, bem como as que entender oportunas; 

6.15. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas; 

6.16. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, mantendo sempre os portões fechados; 

6.17. Repassar para o(s) porteiro(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, todas as 

orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas 

imediações;  

6.18. Comunicar à Contratante, todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar 

risco para o patrimônio da instituição; 

6.19. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da 

Administração, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de 

testemunhas presenciais de eventual acontecimento;  

6.20. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada expediente de 

trabalho, de sessões, eventos no Plenário, feriados e finais de semana; 

6.21. Fiscalizar, inspecionar e percorrer as instalações para evitar o ingresso de vendedores, ambulantes e 

assemelhados às instalações, sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela 

Administração ou responsável pela instalação; 

6.22. Evitar aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao responsável pela instalação e à 

segurança da Administração, no caso de desobediência; 

6.23. Não permitir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, 

de empregados ou de terceiros; 

6.24. Fiscalizar, inspecionar e observar diariamente conforme a orientação recebida da Administração 

verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o 

perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade;  

6.25. Assumir diariamente o posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e com 

aparência pessoal adequada;  

6.26. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados 

ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

6.27. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante, com atendimento sempre 

cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas 

em geral;  

6.28. Registrar formalmente todas as ocorrências do posto de serviço em que estiver prestando seus 

serviços; 
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6.29. Não permitir que qualquer volume, objeto ou equipamento pertencente ao patrimônio público seja 

retirado dos imóveis da Contratante, sem que seu portador esteja munido de autorização de saída, a 

qual será retida pelo porteiro e encaminhada ao setor competente;  

6.30. Fiscalizar, inspecionar e observar todas as áreas internas e externas dos prédios, com rotina 

programadas em todas as dependências, vias de acesso, garagem e pátios; 

6.31. Proceder, ao final de cada turno de trabalho, fiscalização, inspeção e observação dos prédios, do ponto 

de vista de segurança, verificando as portas e janelas, ligando ou desligando chaves de circuitos 

elétricos, alarmes e aparelhos em geral; 

6.32. Zelar pela ordem e boas condições das áreas sob responsabilidade, controlar o abastecimento dos 

reservatórios de água do(s) prédio(s), ligar ou desligar automáticos de bombas hidráulicas ou de 

recalque;  

6.33. Verificar sistematicamente se as chaves gerais, fusíveis, tomadas, etc., encontram-se em perfeito 

funcionamento e adotar medidas tendentes a evitar incêndios ou a extingui-los;  

6.34. Verificar as condições de funcionamento dos equipamentos de proteção contra incêndio ou quaisquer 

outros, relativos à segurança do(s) prédio(s);  

6.35. Organizar filas, impedindo a entrada de pessoas que se apresentarem de modo inconveniente, orientar 

o tráfego de pessoas, reprimir os maus usuários do(s) prédio(s), não permitir a ocupação total ou 

parcial do hall, corredores e outras áreas comuns que deem acesso a extintores de incêndio ou 

hidrantes; 

6.36. Organizar e controlar filas de veículos em movimento e seu estacionamento, nas áreas próprias dos 

prédios administrados pela Câmara de Vereadores, incluindo veículos de passeio e de carga, conforme 

as orientações recebidas da Fiscalização do Contrato;  

6.37. Sempre que se verificarem quaisquer incidentes ou desentendimentos nas áreas sob observação, 

interna e externa, durante ou fora do horário normal de expediente, o porteiro deverá contatar as forças 

policiais; 

6.38. Providenciar o hasteamento e arriação da Bandeira Nacional nas datas apropriadas, observando o que 

nesse sentido dispõe a Lei nº 5.700, de 01/09/1971. 

 

7. SERVIÇOS MÍNIMOS A SEREM EXECUTADOS (LOTE 3) 

7.1. Manutenção, reparos e consertos nas áreas sanitária, hidrossanitária e hidráulica; 

7.1.1. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos a serem utilizados (chaves, lixas e etc), 

sendo a obrigação da CONTRATANTE o fornecimento dos materiais necessários à execução 

dos serviços (cano, cola, fitas “veda rosca” e etc). 

7.2. Manutenção, reparos e consertos na área elétrica e eletroeletrônica, com responsabilidade Técnica do 

Sistema Elétrico;  

7.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos a serem utilizados (chaves, alicates , 

escada e etc), sendo a obrigação da CONTRATANTE o fornecimento dos materiais necessários 

à execução dos serviços (lâmpadas, fitas isolantes e etc). 
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7.3. Limpeza e manutenção de calhas; 

7.3.1. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos a serem utilizados (mangueiras, jatos e 

etc), sendo a obrigação da CONTRATANTE o fornecimento dos materiais necessários à 

execução dos serviços (fitas, impermeabilizantes etc). 

7.4. Pequenos reparos em portas e fechaduras; 

7.4.1. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos a serem utilizados (chaves, lixas e etc), 

sendo a obrigação da CONTRATANTE o fornecimento dos materiais necessários à execução 

dos serviços (cola e etc). 

7.5. Limpeza e desentupimento de canaletas, pias e esgotos; 

7.5.1. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos a serem utilizados (chaves, desentupidor 

etc) sendo de obrigação da CONTRATANTE o fornecimento dos materiais necessários à 

execução dos serviços (canos, cola e etc). 

7.6. Executar reparos em pinturas, pisos, coberturas, gesso, alvenaria, marcenaria, serralheria, soldagem e 

outros que venham a ser solicitados pela administração; 

7.6.1. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos a serem utilizados (pincéis, rolos, escada 

e  etc) sendo de obrigação da CONTRATANTE o fornecimento dos materiais necessários à 

execução dos serviços (canos, cola e etc). 

7.7. Manutenção da cabine de transformação (energia elétrica); 

7.7.1. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos a serem utilizados (chaves, alicates, 

escada etc) sendo de obrigação da CONTRATANTE o fornecimento dos materiais necessários 

à execução dos serviços (fitas isolantes e etc). 

 

8. JORNADA DE TRABALHO 

8.1. A jornada de trabalho dos profissionais que prestarão os serviços do Lote 1 será de 40 (quarenta) horas 

semanais, cuja distribuição diária ficará a critério da Administração. As jornadas de trabalho 

compreendidas no Lote 2 serão de 40 (quarenta) horas semanais, para um dos postos, cuja distribuição 

diária ficará a critério da Administração, e de 24 (vinte e quatro horas) diárias, para o segundo posto. Os 

serviços constantes no Lote 3 serão atendidos sob demanda da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu. 

8.2. O intervalo para alimentação e descanso deverá ser o previsto em lei. 

8.3. Considerando a ausência de expediente da CONTRATANTE aos sábados, poderão ser compensadas as 

horas de trabalho desse dia durante os demais dias da semana, na forma como dispuser o acordo ou a 

convenção coletiva da respectiva categoria econômica ou, na sua ausência, na forma estabelecida entre 

as partes interessadas. 

8.4. Os horários de trabalho normais poderão sofrer alterações, de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE, que deverá comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas, para que sejam tomadas as providências necessárias. 

8.5. Na eventualidade de ocorrer eventos oficiais, internos e externos, promovidos pela CONTRATANTE, 

em domingos e/ou feriados, esta deverá comunicar por ofício ou meio eletrônico a CONTRATADA 
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com antecedência de 07 (sete) dias, que, com a ciência e concordância do empregado, disponibilizará 

funcionários já lotados na Câmara Municipal de Foz do Iguaçu para laborar. 

8.6. A CONTRATANTE efetuará a compensação de folga pelo domingo e/ou feriado trabalhado no prazo 

máximo de quinze dias a contar da realização do evento.  

 

9. UNIFORMES 

9.1. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de uniformes completos aos seus empregados 

(Lote 1) da seguinte forma: 

Especificações MÍNIMAS de cada conjunto de uniforme 

Calça/Saia Social azul ou preta (utilizar o tecido que melhor se 

adapte ao clima local) 
Duas peças ao início da 

atividade, e 

posteriormente uma peça a 

cada 6 meses 
Camiseta/Camisa 

social 

100% algodão, gola redonda, manga curta 

Calçado de Segurança Em couro ou similar, impermeável, antiderrapante 01 por ano 

Suéter ou blusa de frio Em lã ou moletom flanelado, gola V, cor azul ou preta. 01 por ano 

Touca especial para a 

função 

Azul ou preta,(utilizar o tecido que melhor se adapte ao 

clima local) 
01 por ano 

Jaqueta Em nylon ou similar, forrada, cor azul ou preta 01 por ano 

9.2. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de uniformes completos aos seus empregados 

(Lote 2) da seguinte forma: 

Especificações MÍNIMAS de cada conjunto de uniforme 

Calça/Saia Social azul ou preta (utilizar o tecido que melhor se 

adapte ao clima local) 

Duas peças ao início da 

atividade, e 

posteriormente uma peça a 

cada 6 meses 
Camisa social 100% algodão, cores claras e neutras 

Calçado Em couro ou similar, impermeável, antiderrapante 01 por ano 

Suéter ou blusa de frio Em lã ou moletom flanelado, gola V, cor azul ou preta. 01 por ano 

Jaqueta Em nylon ou similar, forrada, cor azul ou preta 01 por ano 

9.3. A(s) CONTRATADA(s) deverá submeter amostra do(s) uniforme(s) à CONTRATANTE para exame 

de cumprimento da qualidade mínima acima descrita. 

9.4. A(s) CONTRATADA(s) para todos os lotes deverá fornecer crachá de identificação a todos seus 

funcionários que desempenharão suas atividades nas dependências da CONTRATANTE contendo, no 

mínimo: Identificação da empresa, nome completo, cargo/função, fotografia colorida. 

9.5. Os uniformes deverão ser entregues a todas as categorias profissionais (quando for o caso) mediante 

recibos individualizados, cujas cópias deverão ser enviadas para a fiscalização e controle do fiscal do 

contrato; 

9.6. Somente será admitida a presença de funcionário sem identificação (crachá) com autorização da 

CONTRATANTE após ocorrência justificada pela CONTRATADA. 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020 – UASG 926470 

MINUTA 

CONTRATO Nº XXXX/XX 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, pessoa jurídica de direito público, com 

sede em Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, situada na Travessa Oscar Muxfeldt, 81, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 75.914.051/0001-28, neste ato representada por seu Presidente, Beni Rodrigues, consoante 

competência originária prevista no art. 17 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, daqui 

para frente denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situado na rua 

XXXXXXXXXXXXXX, no bairro XXXXXXXX, cidade de XXXXXXXXXX, Estado do xxxxxx, CEP: 

XXXXX-XX, representada por seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, que 

se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.º 10.520/02, da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores e pelas condições estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº xx/2020, ao qual se 

acham vinculadas, têm entre si justo e contratado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de limpeza e copa para atendimento de 09 (nove) postos de trabalho, sendo 03 (três) postos para atividade de 

copa e 06 (seis) postos para atividades de limpeza (LOTE 1) e/ou na prestação de serviços de portaria, para 

atendimento de 01 (um) posto de trabalho de 24 horas, todos os dias da semana, inclusive feriados, e 01 (um) 

posto de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais (LOTE 2), para suprir as necessidades da Câmara Municipal 

de Foz do Iguaçu. (Este parágrafo será ajustado em conformidade com a proposta vencedora do certame). 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal da CONTRATANTE, não inerentes às categorias funcionais 

abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

2.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre elas que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1 O presente Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados do dia 01 de Junho de 2020, podendo 

ser prorrogado, a critério da administração, conforme disposto no artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

3.2 A prorrogação deste contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1 Pela prestação do serviço contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor mensal 

de R$____________(.........), perfazendo o valor total para 12 (doze) meses de R$____________(.........), 

observados os termos a seguir expostos.: 

4.2 No valor indicado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

4.3 A critério da CONTRATANTE, durante o prazo de vigência do presente instrumento, o valor 

atualizado indicado no caput poderá sofrer acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento), consoante estabelece o art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

4.4 É admitida a repactuação dos preços deste contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 

12 (doze) meses, contado da data do acordo, ou convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa vigente 

à época da apresentação da proposta e adotados para elaboração desta.  

4.5 Inexistindo sentença normativa, convenção ou acordo coletivo de trabalho, a repactuação dos preços 

da mão de obra terá como base a pesquisa de preços realizada na mesma fonte utilizada para a fixação da 

remuneração inicial, devendo ser observados os mesmos critérios fixados quando da elaboração da estimativa 

de preços, neste caso contando-se o interregno mínimo da data de apresentação da proposta. 

4.6 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da 

data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida.  

4.7 Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito. 

4.8  Ocorrerá igualmente a preclusão do direito à repactuação caso o pedido seja formulado depois de 

extinto o contrato.  

4.9 As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração 

analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de composição de custos e formação 

de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou sentença normativa da categoria que fundamenta a 

repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de 

mercado de cada um dos itens da planilha a serem alterados.  

4.10 Os preços de insumos de mão de obra decorrentes de convenção, acordo coletivo de trabalho, sentença 

normativa ou definidos pelo poder público, tais como auxílio alimentação e vale transporte, serão reajustados 

com base nos respectivos instrumentos legais, no mesmo momento – e por meio do mesmo instrumento – em 
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que ocorrer a repactuação da mão de obra, com efeitos financeiros das datas das efetivas alterações de custos 

de cada item, nos termos dos subitens acima.  

4.11 O item “aviso prévio trabalhado” será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato.  

4.12 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva de 

trabalho.  

4.13 É admitido, por ocasião da repactuação, o reajuste dos custos com insumos e materiais, observado o 

interregno mínimo de 12 (doze) meses, da data limite para apresentação da proposta no Pregão. 

4.14  Se, no momento da repactuação, a CONTRATADA ainda não fizer jus ao reajuste, nos termos deste 

Parágrafo, ocorrerá somente a repactuação, podendo, a CONTRATADA, em momento oportuno, após o 

implemento da condição (interregno mínimo de 12 (doze) meses), solicitar o reajuste de direito. 

4.15  Parágrafo Décimo Terceiro - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses 

será contado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.  

4.16 Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

4.17 Para os reajustes será utilizada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 

4.18  O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 

CONTRATADA, nos termos anteriores. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes do Contrato estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento desta Câmara Municipal para o exercício de 2020 nas classificações 

01.02.01.031.0001.2003.339039.1200 – Locação de Máquinas e equipamentos e 

01.02.01.031.0001.2003.339039.8300 – Serviços de Cópias e reprodução de documentos, nos exercícios 

seguintes serão arroladas em classificação própria de mesma natureza. 

5.2 Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 

natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado até o 15º dia contados da apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura 

correspondente e demais documentos pertinentes, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas 

às condições para liberação dos valores, podendo ser solicitado a apresentação das notas fiscais/faturas 

correspondentes, a apresentação das respectivas certidões negativas de FGTS, do INSS, de Tributos Federais, 

Estaduais e Municipais, e de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em conjunto 

com os documentos abaixo relacionados, pertinentes aos empregados utilizados na execução do contrato, 

relativos ao mês imediatamente anterior ao da prestação dos serviços: 

a) Cópia da folha de pagamento; 
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b) Cópia das folhas ponto do (s) empregado(s) envolvido(s) na execução dos serviços; 

c) Cópia das guias de recolhimento do INSS e do FGTS, individualizadas ao(s) empregado(s) 

utilizado(s) na prestação dos serviços; 

d) Cópias dos recibos de entrega dos vales - transporte, dos vales-alimentação, dos uniformes (para a 1ª 

e demais entregas quando ocorrerem) e de outros benefícios estipulados na convenção coletiva de 

trabalho; 

e) Cópia da CNDT, a ser retirada junto a justiça do trabalho; 

f) Cópia dos recibos dos pagamentos de férias e, no caso de empregados demitidos, das verbas 

rescisórias;  

6.2 Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor será atualizado conforme variação do 

IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituir, contados desde o momento em que o pagamento se tornou 

exigível. 

6.3 Em havendo a ocorrência do fato previsto no item anterior, a CONTRATADA fica obrigada a emitir 

nota fiscal eletrônica/fatura suplementar, identificando de forma clara que se trata de valor pertinente a 

atualização financeira originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento da CONTRATANTE. 

6.4 Em caso de irregularidade nos documentos fornecidos, o prazo de pagamento será contado a partir de 

sua reapresentação, desde que devidamente regularizado. 

6.5 Serão glosados dos pagamentos mensais os valores correspondentes às ausências de trabalhadores não 

cobertas por substitutos, considerando-se para cada ausência o valor correspondente a um trinta avos do custo 

mensal do posto de trabalho, sem prejuízo das cominações legais previstas. 

6.6 A CONTRATADA deverá discriminar na nota fiscal/fatura, referente ao fornecimento, os percentuais 

e os valores dos tributos a que estiver obrigada a recolher em razão de dispositivo legal, bem como anexar e 

encaminhar à CONTRATANTE, a correspondente documentação comprobatória de cada situação 

particularizada, inclusive quando se tratar de isenção/imunidade tributária, se houver.  

6.7 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

6.8 Para a hipótese definida no Parágrafo anterior, a CONTRATADA fica obrigada a identificar de forma 

clara que se trata de valor pertinente a encargos originários de pagamento de fatura em atraso por 

inadimplemento da CONTRATANTE. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 O regime de execução dos serviços contratados será o do regime de execução indireta, nos termos do 

artigo 6º, inc. VIII, da Lei nº 8666/93, não sendo permitida a transferência e responsabilização de terceiros 

estranhos a este Termo de contrato. 

7.2 A CONTRATADA responsabiliza-se pela completa execução do objeto deste Termo de contrato, o 

qual se vincula à proposta da empresa e ao procedimento administrativo que o deu origem, independentemente 

de transcrição. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

8.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2 A fiscalização das obrigações oriundas deste contrato ficará a cargo do Fiscal de Contratos, xxxxxxx, 

designado por Portaria da Presidência ou de Comissão de Recebimento designada por Portaria da Presidência. 

8.3 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

8.4 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

8.5 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6 Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente mensalmente no ato da entrega da Nota 

fiscal/Fatura, das certidões e dos documentos relacionados aos empregados, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes nas especificações do Anexo I do Edital de Pregão. 

8.7 O recebimento definitivo dar-se-á em até 5 (cinco) dias depois do recebimento provisório, após 

verificação de que os serviços foram prestados de acordo com as condições e as especificações previstas no 

contrato e de que os valores cobrados estão de acordo com a previsão contratual. 

8.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar os serviços conforme especificações detalhadas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 

n° 004/2020 e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários; 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

Fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregado; 

9.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela CONTRATANTE; 
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9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6 Não empregar, na execução dos serviços contratados, empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE; 

9.7 Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), quando for o 

caso;  

9.8 Fornecer crachás confeccionados em PVC rígido, com foto 3x4, nome visível, função e dados do 

empregador; 

9.9 Fornecer os EPI's de acordo com a NR-06 do Ministério do Trabalho e Emprego e serem aprovados 

previamente pela fiscalização; 

9.10 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no ANEXO I do 

Edital do Pregão Eletrônico n° 004/2020, sem repassar quaisquer custos a estes. 

9.11 Apresentar, caso a CONTRATADA seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a 

seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

9.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

9.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

CONTRATADA; 

9.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 

serviços. 

9.12 Os documentos mencionados no item anterior deverão ser apresentados para cada novo empregado 

que se vincule à prestação objeto deste contrato. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 

contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao 

empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo; 

9.13 A CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 

9.13.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.13.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.13.3 Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 

do domicílio ou sede do contratado; 

9.13.4 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
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9.13.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e 

licenças, o empregado posto a serviço, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 

contrato; 

9.15 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

CONTRATANTE; 

9.16 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual até o 5º (quinto) 

dia útil do mês subsequente, mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência 

situada na localidade em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 

CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 

possa verificar a realização do pagamento; 

9.17 Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 

e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 

das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 

dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.18 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria CONTRATANTE, a exemplo 

da falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento, então os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho com o 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 

como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

9.19 A CONTRATADA deverá assinar, previamente à celebração do contrato, todas as autorizações 

exigidas nesse instrumento, permitindo à CONTRATANTE implementar todas as previsões supracitadas, sob 

pena de aplicação de sanções; 

9.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

9.21 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo Fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço; 

9.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da CONTRATANTE; 

9.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 

adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
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9.25 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 

9.26 Viabilizar a emissão do Cartão Cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 

9.27 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

9.28 Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação; 

9.29 Entregar declaração de que instalará escritório no município de Foz do Iguaçu/PR, a ser comprovado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da vigência deste contrato, dispondo de capacidade 

operacional para receber e solucionar qualquer demanda da CONTRATANTE, bem como realizar todos os 

procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

9.30 Instalar, no local de prestação dos serviços, equipamento de controle de frequência (ponto) na forma 

da legislação vigente; 

9.31 Indicar formalmente, preposto para manter-se em Foz do Iguaçu, conforme previsto no art. 68 da Lei 

8.666/93, além disso, deve a CONTRATADA informar os canais de comunicação imediata com o preposto 

caso este não se encontre nas dependências da CONTRATANTE; 

9.32 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

9.33 Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e do pagamento dos salários 

e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da CONTRATANTE; 

9.34 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.35 É expressamente vedada à CONTRATADA a utilização, na execução dos serviços, de empregado que 

seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

CONTRATANTE; 

9.36 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.37 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.38 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-

C do Art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006;  

9.39 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006, 
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para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme 

previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da referida Lei Complementar; 

9.40 Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao 

da ocorrência da situação de vedação; 

9.41 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do Art. 57 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

9.42 Sujeitar-se à retenção dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, por ocasião 

do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a CONTRATANTE utilizá-los para o 

pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

9.43 Promover o controle e acompanhamento dos postos de trabalho, os quais serão registrados pelo 

profissional, através de cartão ponto, os horários de início e término de funcionamento de cada posto; 

9.44 Fornecer à Administração, relatório técnico mensal das atividades realizadas, constando relações 

nominais de licenças, faltas, coberturas, substituições se houver, bem como escala nominal de férias dos 

empregados e seus respectivos substitutos; 

9.45 Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE ou em 

suas residências, e vice-versa, por meios próprios em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como 

nas situações onde se faça necessária a execução e serviços em regime extraordinário; 

9.46 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem a 

terceiros ou ao patrimônio da CONTRATANTE, devendo ser descontado, no primeiro pagamento subsequente 

à ocorrência, o valor correspondente aos prejuízos causados, conforme o caso; 

9.47 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do 

contrato, devendo orientar os profissionais alocados nos postos de trabalho para observância do disposto neste 

item; 

9.48 Apresentar semestralmente e sempre que solicitada, a escala de férias dos profissionais alocados no 

contrato, sem prejuízos à qualidade e continuidade dos serviços, observando que o início das férias não poderá 

coincidir com sábado, domingo, feriado ou dia de compensação de repouso semanal, por força do Precedente 

Normativo n° 100, do Tribunal Superior do Trabalho; 

9.49 Apresentar à CONTRATANTE a documentação de faturamento até 15° (décimo quinto) dia do mês 

subsequente ao da prestação do serviço, sob pena de sanção administrativa; 

9.50 É vedada a retirada de qualquer equipamento, salvo por motivo de manutenção ou de substituição por 

similar ou de melhor tecnologia, cabendo à CONTRATADA obter prévia autorização da Fiscalização; 
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9.51 Responsabilizar-se pela manutenção dos equipamentos e acessórios, necessários à execução dos 

serviços;  

9.52 Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas condições 

de uso, devendo substituir aqueles danificados ou que apresentarem rendimento insatisfatório em até 24 (vinte 

e quatro) horas, contados da notificação pela Fiscalização, prorrogáveis por igual período, desde que 

devidamente justificado e aceitas as justificativas; 

9.53 Manter sinalização adequada e necessária durante a execução dos serviços de limpeza, prevenindo a 

ocorrência de acidentes; 

9.54 Realizar treinamento/reciclagem anual dos empregados/supervisores no atendimento das Normas 

Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como prevenção de incêndio, práticas de redução dos 

consumos de energia elétrica e de água e redução de geração de resíduos sólidos, observadas as normas 

ambientais vigentes; 

9.55 Comunicar a CONTRATANTE, por meio de seu supervisor, quando observadas necessidades de 

manutenção, como algumas situações descritas abaixo: 

9.55.1 Vazamentos em torneiras ou sifões de lavatórios e chuveiros; 

9.55.2 Saboneteiras e porta-toalhas quebrados (quando de propriedade da CONTRATANTE); 

9.55.3 Lâmpadas queimadas ou piscando; 

9.55.4 Tomadas e espelhos soltos; 

9.55.5 Fios desencapados; 

9.55.6 Janelas, fechaduras ou vidros quebrados; 

9.55.7 Carpete solto (se houver), piso solto (se houver), entre outras. 

9.56 Capacitar seus empregados para fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o 

desperdício de água tratada e mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos 

que promovam a redução do consumo. O uso da água deverá observar as práticas de uso racional e conservação, 

quando implantadas pela CONTRATANTE. 

9.57 Racionalizar o consumo de energia elétrica com a utilização de equipamentos mais eficientes, que 

possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), conforme regulamentações, para os casos 

possíveis. 

9.58 Verificar se existem vazamentos de vapor ou de ar nos equipamentos de limpeza, nos sistemas de 

proteção elétrica e as condições de segurança de extensões elétricas utilizadas em aspiradores de pó, 

enceradeiras, etc. 

9.59 Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, extensões, 

filtros, recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das enceradeiras, evitando ao máximo o uso de extensões 

elétricas. 

9.60 Observar as ações de uso racional e conservação de energia, quando implantadas pela 

CONTRATANTE; 
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9.61 Adotar práticas de redução de geração de resíduos sólidos, realizando a separação dos resíduos 

recicláveis descartados pelo órgão ou entidade, na fonte geradora, e a coleta seletiva conforme legislação 

específica. 

9.62 A CONTRATADA deverá respeitar as Normas Brasileiras (NBRs) sobre resíduos sólidos, bem como 

a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

9.63 As pilhas e baterias utilizadas na execução dos serviços, em equipamentos ou outros materiais de 

responsabilidade da CONTRATADA, deverão possuir composição que respeite os limites máximos de 

chumbo, cádmio e mercúrio, conforme Resolução CONAMA n°. 401/2008 e suas alterações; 

9.64 A CONTRATADA deverá recolher as pilhas e lâmpadas fluorescentes utilizadas para prestação dos 

serviços, para descartá-las junto ao sistema de coleta do fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou 

revendedor conforme sistema de Logística Reversa previsto em legislação específica; 

9.65 No que diz respeito à poluição sonora, só será admitida a utilização de equipamentos de limpeza, de 

propriedade da CONTRATADA, que possuam o Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência 

sonora, medido em decibel – Db(A), conforme Resolução CONAMA n° 020, de 07 de dezembro de 1994 e 

observações do INMETRO, que possam reduzir o risco à saúde física e mental dos trabalhadores, bem como 

os demais usuários expostos às condições adversas de ruídos. 

9.66 Manter o pessoal quando em serviço, devidamente e obrigatoriamente uniformizados, observadas as 

normas de segurança, portando o crachá de identificação da CONTRATADA, com os dados do empregado, e 

em totais condições de higiene pessoal, devidamente aprovado pelo CONTRATANTE; 

9.67 Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação; 

9.68 Prestar, excepcionalmente, os serviços em turnos diversos, bem como nos sábados, domingos e 

feriados, quando houver necessidade dos serviços; 

9.69 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE atendendo de imediato as 

reclamações; 

9.70 Prestar os serviços dentro dos parâmetros estabelecidos fornecendo todos os materiais, inclusive sacos 

plásticos para acondicionamento de detritos e, por exemplo, como por exemplo, chaves, alicates, escadas, fita 

isolante, impermeabilizantes, colas, canos, lixas, mangueiras, jatos e demais equipamentos, ferramentas e 

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislações; 

9.71 Colocar à disposição da Câmara Municipal, devendo ser de sua propriedade, os instrumentos de testes, 

ferramentas e equipamentos necessários ao bom desempenho dos serviços a serem executados; 

9.72 Atender aos chamados da CONTRATANTE num prazo máximo de 24 horas; apresentando 

justificativa plausível caso não possa atender ao chamado dentro deste prazo, excetuando-se situações 

emergenciais quando o chamado deverá ser prontamente atendido; 

9.73 A manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execução dos serviços, será de 

responsabilidade da CONTRATADA; 
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9.74 Demonstrar documentalmente, quando exigido pela CONTRATANTE, a regularidade dos 

recolhimentos de contribuição social e FGTS e pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos seus 

empregados, sob pena de rescisão contratual a hipótese de atrasos nos recolhimentos e/ou inadimplemento com 

aquelas obrigações; 

 

(Os itens acima serão ajustados de acordo com o lote do certame).  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste documento; 

10.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes neste documento e na proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

10.3 Efetuar o pagamento do preço ajustado na forma, prazos e condições previstas no Contrato; 

10.4 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

10.5 Garantir o fiel cumprimento do Contrato, obrigando-se a proporcionar todas as facilidades para que a 

CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições do contrato. 

10.6 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.7 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

10.8 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.9 Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho 

seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

10.10 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.11 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, em 

conformidade com a legislação; 

10.12 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como exercer o poder de 

mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis 

por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 

de recepção e apoio ao usuário; direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA; 

promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes 

em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual 

o trabalhador foi contratado; considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais 
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do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens; (parte deste item será ajustada, de acordo com a empresa vencedora do certame). 

10.13 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 

serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato; 

10.14 Disponibilizar instalações sanitárias e vestiários aos empregados da CONTRATADA alocados no 

contrato; 

10.15 Destinar local específico para o serviço de copeiragem, assim como os utensílios necessários (garrafa 

térmica, copos, xícaras, bandejas, talheres), ingredientes (café, chá, açúcar) e insumos (gás, luz, água, etc.) 

consumidos na elaboração dos produtos a serem distribuídos.  

10.16 Fornecer todo o material necessário para o exercício das atividades de limpeza e portaria. 

 

(Os itens acima serão ajustados, de acordo com o lote do certame). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5 Cometer fraude fiscal; 

12.1.6 Não mantiver a proposta. 

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à aplicação das seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

12.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, que não excederá à 20% (vinte por cento) do montante; 

12.2.3 Multa compensatória de até 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

12.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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12.2.4  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

12.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

12.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8666, 

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste Termo de contrato. 

13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1 É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 
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15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTES poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO – Fica eleito o foro desta cidade de Foz do Iguaçu, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato.  

 

E por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas, que também o subscrevem, para que surtam todos os efeitos jurídicos e legais. 

Foz do Iguaçu, xx de xxxx de 2020. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

Beni Rodrigues 

XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

Testemunhas: 

__________________________________ 

Nome:  XXXXXXXXXX 

RG:  XXXXXXXXX 

CPF:  XXXXXXXXX 

 

__________________________________ 

Nome:  XXXXXXXXXX 

RG:  XXXXXXXXX 

CPF:  XXXXXXXXX 
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ANEXO III 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 005/2020 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

REF: PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 005/2020-TIPO MENOR PREÇO 

  A empresa ___________________, estabelecida na 

___________________________________, no bairro ________________, no Município de 

________________, no Estado de ______________________, no n.º _______________, na Prefeitura sob o 

n.º_______________ e no Estado sob o nº_____________________, CNPJ n.º_______________, telefone n.º 

(____)  _______________ e e-mail _____________________, pela presente e consoante as especificações 

técnicas contidas no Edital, vem propor os valores abaixo para a Contratação de empresa especializada para 

a execução dos serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra de 09 (nove) postos de serviço, 

sendo 06 (seis) postos para atividades de limpeza e 03 (três) postos para a atividade de copa (LOTE 1), 

a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços contínuos com dedicação exclusiva 

de mão de obra para serviços de portaria, para atendimento de 01 (um) posto de serviço 24 horas, todos 

os dias da semana, inclusive feriados, e de 01 (um) posto de serviço 40 horas semanais (LOTE 2) e a 

contratação é a seleção de empresa especializada para a execução dos serviços de manutenção e 

conservação predial (LOTE 3)conforme especificações constantes no Edital do Pregão, na forma Eletrônica, 

n° 005/2020, conforme segue: 

Lote Item Unid. Descrição Qtde. 
Valor anual por 

posto/serviço 
Valor anual total 

para os postos 

1 

01 Posto 03 (três) postos de trabalho para atividades de copa 03 R$ R$ 

02 Posto 
06 (seis) postos de trabalho para atividades de 

limpeza 
06 R$ R$ 

TOTAL PROPOSTO PARA O LOTE 1 R$ 

2 

03 
Posto 01 (um) posto de trabalho de 24 horas diária para 

prestação de serviços de portaria 
01 R$ R$ 

04 
Posto 01 (um) posto de trabalho de 40 horas semanais 

para prestação de serviços de portaria 
01 R$ R$ 

TOTAL PROPOSTO PARA O LOTE 2  

3 05 Serviço Manutenção e Conservação Predial 01 R$ R$ 

O PREÇO TOTAL apresentado na presente proposta é de R$ _________ (valor por extenso). 

a) O atendimento às especificações detalhadas do objeto, consoante Anexo I deste Edital; 

b) A inclusão de todas as despesas que influenciam nos custos, tais como despesas com custo, 

transporte e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações 

sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e 

indiretos,  

c) O prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste 

pregão, na forma eletrônica. 

Esta empresa declara que está ciente e cumprirá, integralmente, todas as cláusulas do EDITAL retro citado. 

Foz do Iguaçu, _______ de _____________ de _____. 

__________________________________ 

(INSERIR NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

PROPONENTE) 

 

OBS: A EMPRESA NÃO É OBRIGADA A PARTICIPAR DE TODOS OS GRUPOS 


